
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 314/2026 – GAP/PMS, DE 17 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO  DE  CARGO 

EM COMISSÃO DE ASSESSORA ESPECIAL 

IV DO GABINETE DO PREFEITO.

O Prefeito Municipal de Santarém, usando de suas atribuições legais.

Considerando a Lei nº 22.837, de 22 de dezembro de 2025, dispõe sobre a estrutura 

organizacional  administrativa  do  Poder  Executivo  Municipal,  estabelece  as 

atribuições dos órgãos da administração direta e dá outras providências.

                                                   DECRETA:

Art.  1º NOMEAR a Sra. FABÍOLA RAMOS ARAÚJO,  para exercer o cargo em 

comissão  de  Assessora  Especial  IV do  Gabinete  do  Prefeito,  vinculado  à 

Secretaria Municipal de Governo, designada para desenvolver suas atividades no 

Centro  de  Referência  de  Assistência  Social  -  CRAS  Maracanã,  da  Secretaria 

Municipal de Trabalho e Assistência Social.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 710/2025 

- GAP/PMS, de 10 de janeiro de 2025, com efeito retroativo a 28/02/2026.

Art.  3º  Este Decreto entra em vigor na data e sua publicação,  retroagindo seus 

efeitos a 01/03/2026.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santarém, em 17 de março de 2026.

JOSÉ MARIA TAPAJÓS
                                             Prefeito Municipal de Santarém

Publicado no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.com.br/famep) e na 
página  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Santarém-PA 
(www.santarem.pa.gov.br/Portal   da   Transparência).

Av. Dr. Anysio Chaves nº 853 – Jardim Santarém - CEP 68030-360 – Santarém/PA
E-mail: gap@santarem.pa.gov.br Fone (93) 2101-5114/5127
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